
 
 

RELATÓRIO Nº        , DE 2012 
 

 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 45, de 
2012 (Mensagem nº 291, de 2012, na origem), 
da Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal a escolha da 
senhora ANA DOLORES MOURA CARNEIRO 
DE NOVAES para exercer o cargo de 
Diretora da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM).  

 
 
 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 
  

 
 
 
 
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o disposto no 

art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, a Presidente da República 
submeteu à apreciação do Senado Federal a indicação da senhora Ana 
Dolores Moura Carneiro de Novaes, para exercer o cargo de Diretora da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  
 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa à 
Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 
previamente, por voto secreto e após argüição pública, entre outros 
servidores, o presidente e os diretores da CVM. Além disso, o art. 6º da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976,  exige a aprovação do Senado para a 
nomeação de presidente e diretores da CVM, entre brasileiros de ilibada 
reputação e notória capacidade em assuntos de mercado de capitais. 

 
Ressalte-se que o cargo para o qual a candidata foi indicada é de 

grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, 
consequentemente, para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a 
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principal autoridade normatizadora, reguladora e fiscalizadora das sociedades 
emissoras de valores mobiliários.  

Acompanha a mensagem o curriculum vitae da candidata, em 
cumprimento ao art. 383, I, do Regimento Interno do Senado Federal, bem 
como as declarações exigidas pelo Ato nº 2, de 2011, desta Comissão. 

 
A candidata é brasileira, nascida em 23 de janeiro de 1962, 

bacharela em economia pela Universidade Federal de Pernambuco, desde 
1983; mestra em economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, desde 1986; doutora em economia pela Universidade do estado 
americano da Califórnia, desde 1990; analista financeira certificada pela 
Associação para a Pesquisa da Administração e do Investimento dos Estados 
Unidos da América, desde 1998; bacharela em direito pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, desde 2008; e conselheira 
certificada pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa, desde 2009.  
   

A senhora Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes iniciou a sua 
longa experiência profissional como professora de macroeconomia do curso 
de pós-graduação em economia da Universidade Federal de Pernambuco, de 
fevereiro de 1991 a setembro daquele ano. Foi economista do Banco Mundial 
em Washington, DC, nos Estados Unidos da América, de outubro de 1991 a 
janeiro de 1995; analista de investimentos do Banco de Investimentos 
Garantia, de fevereiro de 1995 a julho de 1997; diretora de investimentos da 
Pictet Modal Asset Management S.A., de janeiro de 1998 a fevereiro de 2003; 
professora de macroeconomia do departamento de economia da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, até o primeiro semestre de 2003; 
consultora do comitê de auditoria da Companhia Siderúrgica Nacional, de 
agosto de 2005 a julho de 2011; conselheira da DataSul, de abril de 2006 a 
agosto de 2008; e sócia da Galanto Consultoria Ltda, de janeiro de 2008 a 
dezembro de 2010. 

 
Atualmente, a senhora candidata é conselheira das empresas 

CCR, CPFL Energia, Metalfrio e Condor Indústria Químicas S.A; participa 
do comitê de auditoria e do comitê financeiro do conselho de administração 
da CCR; e é sócia da TNA Agentes Autônomos de Investimentos Ltda e da 
Oitis Consultoria Econômica e Financeira Ltda.  

 
As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 
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Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e 
acadêmica da indicada, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos 
Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação da senhora Ana 
Dolores Moura Carneiro de Novaes ao cargo de diretora da CVM. 
  Diante da natureza da matéria, eram essas as considerações 
pertinentes no âmbito do presente Relatório. 
 
 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2012. 
 
 
 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 
 
 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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